
 0 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

SISTEMA DE BIBLIOTECAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DE COLEÇÕES DO SISTEMA DE 

BIBLIOTECAS (SiBi) DA UFPR 

 

 

 

Aprovada em Reunião de Chefias 

do SiBi em 31 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CURITIBA 

2013 



 1 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

 

Reitor 

Prof. Zaki Akel Sobrinho 

 

Vice-Reitor 

Prof. Rogério Andrade Mulinari 

 

SISTEMA DE BIBLIOTECAS 

 

Diretora do Sistema de Bibliotecas 

Ligia Eliana Setenareski 

 

Chefia da Coordenação de Formação e Desenvolvimento do Acervo 

Maria Josefina Klock 

 

Elaboração 

Maria Josefina Klock – Biblioteca Central/CFDA  

Fabiane Führ – Biblioteca Central/CFDA 

 

Colaboração 

Tania de Barros Baggio – Biblioteca Central/DT/SA 

Kételi Wizenfatt – Biblioteca Central/DBD 

Marcia Andreiko – Biblioteca Central/DBD  

Maria Simone Utida S. Amadeu – Biblioteca de Ciências Agrárias  

Karolayne Costa Rodrigues de Lima – Biblioteca de Ciências Biológicas 

Liliam Maria Orquiza – Biblioteca do Centro de Estudos do Mar 

Suzana Zulpo Pereira – Biblioteca de Ciências Florestais e da Madeira 

Eliane Maria Stroparo – Biblioteca de Ciência e Tecnologia 

Selma Regina Ramalho Conte – Biblioteca de Ciência e Tecnologia 

Angela Pereira de Farias Mengatto – Biblioteca de Educação Profissional e 

Tecnológica 

Aline Brugnari Juvenâncio – Biblioteca de Ciências Humanas e Educação 

Fernanda Emanoela Nogueira – Biblioteca de Ciências Humanas e Educação 



 2 

Mariluci Zanela – Biblioteca de Ciências Humanas e Educação 

Maria de Lourdes Nascimento – Biblioteca de Ciências Humanas e Educação 

Eglem Maria Veronese Fujimoto – Biblioteca de Ciências Jurídicas 

Paula Carina de Araújo – Biblioteca de Ciências Jurídicas 

Pedro Paulo Aquilante Junior – Biblioteca de Ciências Jurídicas 

Fernando Cavalcanti Moreira – Biblioteca da UFPR Litoral 

Neide Olga dos Santos Paula – Biblioteca do Campus de Palotina 

Rute T. Schio – Biblioteca do Campus de Palotina 

Moema Bassfeld – Biblioteca de Ciências Sociais Aplicadas 

Maria da Conceição Kury da Silva – Biblioteca de Ciências da Saúde – Sede 

Botânico 

Lilia Maria Bitar Neves – Biblioteca de Ciências da Saúde 

 

Revisão 

Leiim Kou de Almeida Melo 



 3 

LISTA DE TABELAS 

 

QUADRO 1 – DEFINIÇÃO DE VALORES PARA OS MATERIAIS IMPRESSOS 

RECEBIDOS POR DOAÇÃO ................................................................................... 17 

QUADRO 2 – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS ESPECIAIS..................................... 21 

QUADRO 3 – DEFINIÇÃO DE VALORES PARA OS MATERIAIS IMPRESSOS 

RECEBIDOS POR DOAÇÃO E DEPÓSITO LEGAL ............................................... 25 

QUADRO 4 – CLASSIFICAÇÃO E DESTINAÇÃO DO MATERIAL ........................ 33 

 



 4 

LISTA DE ABREVIATURAS 

 

AACR2 – Anglo-American Cataloguing Rules  

AG – Biblioteca de Ciências Agrárias 

BC – Biblioteca Central 

BL – Biblioteca de Ciências Biológicas 

CD-ROM – Compact Disc Read-Only Memory 

CEM – Biblioteca do Centro de Estudos do Mar 

CEPE – Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

CFDA – Coordenação de Formação e Desenvolvimento do Acervo  

CF – Biblioteca de Ciências Florestais e da Madeira 

CNPq – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

CT – Biblioteca de Ciência e Tecnologia 

DA – Divisão Administrativa 

DBD – Departamento de Biblioteca e Documentação 

DCF – Departamento de Contabilidade e Finanças 

DRM – Digital Rights Mannagement 

DSG – Departamento de Serviços Gerais 

DT/SA – Departamento Técnico/Seção de Aquisição 

DVD – Digital Versatile Disc 

EF – Biblioteca de Educação Física 

ET – Biblioteca de Educação Profissional e Tecnológica 

HE – Biblioteca de Ciências Humanas e Educação 

JU – Biblioteca de Ciências Jurídicas 

LIT – Biblioteca da UFPR Litoral 

MEC – Ministério da Educação 

PA – Biblioteca do Campus de Palotina  

PDC – Política de Desenvolvimento de Coleções 

SA – Biblioteca de Ciências Sociais Aplicadas 

SB – Biblioteca de Ciências da Saúde – Sede Botânico 

SD – Biblioteca de Ciências da Saúde 

SiBi – Sistema de Bibliotecas 

UFPR – Universidade Federal do Paraná 



 5 

SUMÁRIO 

 

1 INTRODUÇÃO ...................................................................................................... 8 

1.1 OBJETIVOS .......................................................................................................... 8 

1.1.1 Objetivos específicos .......................................................................................... 8 

1.2 PERFIL DO SiBi/UFPR ......................................................................................... 8 

1.2.1 Recursos humanos do SiBi/UFPR .................................................................... 10 

1.2.2 Áreas de atuação .............................................................................................. 10 

1.2.3 Usuários ............................................................................................................ 11 

1.3 COMPOSIÇÃO E TIPOLOGIA DO ACERVO ..................................................... 11 

1.3.1 Suporte ............................................................................................................. 11 

1.3.2 Idiomas ............................................................................................................. 11 

2 POLÍTICAS DE ATUALIZAÇÃO E EXPANSÃO DO ACERVO ......................... 11 

2.1 ATUALIZAÇÃO DO ACERVO ............................................................................. 12 

2.2 EXPANSÃO DO ACERVO .................................................................................. 12 

2.3 AVALIAÇÃO DA COLEÇÃO ............................................................................... 13 

3 POLÍTICA DE AQUISIÇÃO ................................................................................ 13 

3.1 COMPRA  ........................................................................................................... 14 

3.2 DOAÇÃO  ........................................................................................................... 15 

3.3 PERMUTA .......................................................................................................... 18 

4 POLÍTICA DE SELEÇÃO POSITIVA DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO .......... 18 

4.1 RESPONSÁVEIS PELA SELEÇÃO .................................................................... 19 

4.1.1 Atribuições da equipe de seleção ..................................................................... 19 

4.1.2 Instrumentos e fontes auxiliares da seleção ..................................................... 19 

4.1.3 Critérios gerais de seleção ............................................................................... 19 

4.1.3.1 Livros ............................................................................................................ 20 

4.1.3.2 Materiais especiais ....................................................................................... 20 

4.1.3.3 Periódicos ..................................................................................................... 21 

4.1.3.4 Produção científica ....................................................................................... 22 

4.1.3.5 Obras Raras e Especiais .............................................................................. 25 

4.1.3.6 Materiais bibliográficos em meio digital ........................................................ 26 

4.2 DUPLICATAS ..................................................................................................... 27 

4.3 REPOSIÇÃO ....................................................................................................... 28 

5 POLÍTICA DE SELEÇÃO NEGATIVA DO MATERIAL BIBLIOGRAFICO ........ 28 



 6 

5.1 PROCEDIMENTO DE DESCARTE DA COLEÇÃO DO SIBI .............................. 29 

5.1.1 Preparação física do material bibliográfico retirado da coleção do SiBi para 

descarte .................................................................................................................... 34 

5.1.2 Preparação física de outros materiais – CD-ROM, DVD, fita cassete, fita VHS e 

disquete – retirado da coleção do SiBi para descarte ............................................... 35 

5.1.3 Descarte do Material bibliográfico recebido nas Bibliotecas do SiBi e/ou na 

CFDA, por doação ..................................................................................................... 35 

5.1.3.1 Material bibliográfico recebido em doação, sem solicitação, com ou sem 

emissão de Termo de Recebimento de Doação ....................................................... 35 

5.1.3.2 Material bibliográfico recebido sem solicitação e considerado inservível ..... 36 

5.2 REMANEJAMENTO/TRANSFERÊNCIA ............................................................ 36 

5.3 OUTRAS PROVIDÊNCIAS ................................................................................. 37 

6 REPARO DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO ...................................................... 37 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS ................................................................................ 37 

REFERÊNCIAS ......................................................................................................... 38 

APÊNDICE A – PROCEDIMENTOS PARA COMPRA ............................................. 39 

APÊNDICE B – TERMO DE RECEBIMENTO DE DOAÇÃO ................................... 50 

APÊNDICE C – TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO ... 

  ...................................................................................................................... 51 

APÊNDICE D – TERMO DE REPASSE DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO ............ 52 

APÊNDICE E – RELATÓRIO DO MATERIAL BIBLIOGRÁFICO RECEBIDO POR 

DOAÇÃO E INCORPORADO AO ACERVO DO SIBI .............................................. 53 

APÊNDICE F – LISTA DOS MATERIAIS A SEREM DESCARTADOS ................... 54 

APÊNDICE G – TERMO DE DOAÇÃO .................................................................... 55 

ANEXO A – RESOLUÇÃO N. 057/89, DE 24 DE MAIO DE 1989 ............................ 57 

ANEXO B – PORTARIA Nº 1.242, DE 19 DE AGOSTO DE 1987 ........................... 58 

ANEXO C – PORTARIA Nº 2.100, DE 24 DE JANEIRO DE 1997 ........................... 59 

ANEXO D – OFÍCIO Nº 101634N3- PRPPG DE 27 DE JUNHO DE 2004 ............... 60 

ANEXO E – ORDEM DE SERVIÇO N. 001/2011 – PRPPG, DE 02 DE SETEMBRO 

DE 2011 .................................................................................................................... 61 

ANEXO F – RESOLUÇÃO 22/13, DE 26 DE ABRIL DE 2013 ................................. 62 

ANEXO G – ORDEM DE SERVIÇO N.001/2012-PRA, DE 30 DE MAIO DE 2012 .. 66 

 



 7 

APRESENTAÇÃO 

 

Desde sua criação em 1973 o Sistema de Bibliotecas (SiBi) da Universidade 

Federal do Paraná (UFPR) vem promovendo o desenvolvimento de suas coleções. 

Entretanto, pela dispersão física de suas bibliotecas, os procedimentos adotados 

não tinham ainda sido formalizados. 

Em 2008, foi promovido pelo SiBi o curso de “Desenvolvimento Gerencial 

para os Serviços de Bibliotecas”, com um módulo específico em Desenvolvimento de 

Coleções, que forneceu o embasamento teórico de uma minuta. Este foi o primeiro 

passo para estabelecer e formalizar procedimentos de uma política única para as 

várias bibliotecas da UFPR, resguardando as especificidades e particularidades dos 

diversos serviços ou coleções.  

Ao término do módulo, essa minuta foi enviada a todas as unidades do SiBi 

para discussão e apontamento de sugestões das chefias ou de outras pessoas 

envolvidas nos processos relacionados. Após consolidação das sugestões de 

acréscimos, exclusões e alterações, o documento foi reenviado a todos os 

bibliotecários para mais uma rodada de discussão e apontamentos, antes de ser 

novamente revisado pela Direção do SiBi, servidores da Divisão Administrativa (DA) 

e Coordenação de Formação e Desenvolvimento do Acervo (CFDA). Após esse 

processo, foi apresentado em Reunião de Chefias do SiBi para, depois de aprovado, 

ser implantado  em todas as Bibliotecas da UFPR. 

Assim, obteve-se, em 2009, a primeira versão da Política de Desenvolvimento 

de Coleções (PDC) do Sistema de Bibliotecas, que norteou as decisões 

relacionadas a este processo, ao longo dos últimos anos. 

Como um importante instrumento para a tomada de decisão, a Política de 

Desenvolvimento de Coleções do Sistema de Bibliotecas da UFPR (PDC) deve ser 

atualizada de maneira periódica, adequando-se às constantes mudanças que 

ocorrem nas bibliotecas, nos seus acervos, no mercado editorial, na legislação e, 

principalmente, às crescentes e diversificadas necessidades de seus usuários. 

 

Curitiba, 31 de outubro de 2013. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Política de Desenvolvimento de Coleções do Sistema de Bibliotecas da 

UFPR define os critérios a serem adotados para a composição do acervo e promove 

o desenvolvimento das coleções de maneira consistente, estabelecendo diretrizes a 

serem seguidas por todas bibliotecas do SiBi, no processo de seleção, aquisição e 

desbastamento dos materiais que compõem seus acervos. 

 

1.1 OBJETIVOS 

 

Estabelecer as diretrizes de atualização e expansão, aquisição e seleção 

positiva e negativa do acervo das bibliotecas do SiBi/UFPR. 

 

1.1.1 Objetivos específicos 

 

a) Acompanhar a atualização do acervo, possibilitando o crescimento das 

áreas voltadas ao ensino, pesquisa e extensão da UFPR; 

b) Determinar as responsabilidades dos envolvidos no processo de 

desenvolvimento de coleções; 

c) Estabelecer os critérios de seleção de materiais; 

d) Apresentar os procedimentos para aquisição por compra, estabelecidos 

em legislação vigente; 

e) Definir os critérios de aquisição (doação e permuta) de materiais; 

f) Definir as diretrizes para avaliação das coleções;  

g) Definir critérios de desbastamento das coleções.  

 

1.2 PERFIL DO SIBI/UFPR 

 

O SiBi/UFPR compõe-se de 15 (quinze) bibliotecas, assim distribuídas: 

Curitiba 

 Biblioteca Central (BC – Sede Administrativa) 

 Biblioteca de Ciência e Tecnologia (CT) 

 Biblioteca de Ciências Agrárias (AG) 

 Biblioteca de Ciências Biológicas (BL) 
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 Biblioteca de Ciências Florestais e da Madeira (CF) 

 Biblioteca de Ciências Humanas e Educação (HE) 

 Biblioteca de Ciências Jurídicas (JU) 

 Biblioteca de Ciências da Saúde (SD) 

 Biblioteca de Ciências da Saúde – Sede Botânico (SB) 

 Biblioteca de Ciências Sociais Aplicadas (SA) 

 Biblioteca de Educação Física (EF) 

 Biblioteca de Educação Profissional e Tecnológica (ET) 

Palotina 

 Biblioteca do Campus de Palotina (PA) 

Pontal do Paraná 

 Biblioteca do Centro de Estudos do Mar (CEM) 

Matinhos 

 Biblioteca da UFPR Litoral (LIT) 

Já há estudos para a criação de mais 02 (dois) campi na cidade de Curitiba 

(Campus Rebouças e Campus Cabral) e 01 (um) em Jandaia do Sul. 

 

O SiBi/UFPR é um órgão suplementar diretamente vinculado ao Gabinete do 

Reitor, sendo uma unidade orçamentária da UFPR e sua organização é 

semicentralizada, isto é, a Biblioteca Central funciona como órgão gerenciador do 

sistema tendo como funções a aquisição de todos os tipos de materiais incluindo 

material bibliográfico, consumo e serviços, permanente e equipamentos. A Biblioteca 

Central é responsável também pela proposição das diretrizes gerais e do 

planejamento estratégico, pelo processamento técnico de livros, teses e 

dissertações, pela gestão dos projetos desenvolvidos pelo SiBi/UFPR, pela gestão 

dos recursos humanos, e ainda pelos serviços administrativos, como malote, 

controle do almoxarifado e outros. Cada biblioteca setorial tem como funções o 

atendimento e o controle dos serviços prestados à comunidade acadêmica, o 

processamento técnico dos demais materiais e a representação da Biblioteca junto 

ao Setor de Ensino da área do conhecimento à qual está vinculada.  

O SiBi/UFPR tem como objetivo ofertar à comunidade universitária e à 

comunidade em geral o controle e o acesso adequado as informações em Ciência e 

Tecnologia, reconhecidas como essenciais para as atividades universitárias, de 
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cunho acadêmico e administrativo, e para o pleno exercício da cidadania, mediante 

o fortalecimento do compromisso dos servidores com o SiBi, com a UFPR e com os 

usuários. 

Dessa forma, o SiBi promove o acesso e incentiva o uso e a geração da 

informação especializada para o desenvolvimento das atividades do ensino, 

pesquisa e extensão em todas as áreas do conhecimento da UFPR. 

O modelo de gestão do SiBi/UFPR tem por base o Planejamento Estratégico, 

que desdobra suas ações em projetos. A auto-avaliação se apoia na documentação 

produzida pela equipe do SiBi/UFPR, que sintetiza de forma quantitativa e qualitativa 

os serviços e as expectativas do Sistema. 

Em consonância com a Política de Responsabilidade Social da UFPR, o SiBi 

direciona seus recursos de forma sustentável e com políticas afirmativas tendo, 

assim, uma gestão responsável para que suas atividades contribuam no 

desenvolvimento de uma sociedade igualitária. 

 

1.2.1 Recursos humanos do SiBi/UFPR 

 

O Sistema de Bibliotecas conta, em seu quadro funcional, com servidores dos 

níveis fundamental (C), médio (D) e superior (E), para a realização de suas 

atividades, e com o apoio de bolsistas SiBi e Sênior. 

 

1.2.2 Áreas de atuação 

 

O SiBi/UFPR, por meio de suas bibliotecas, atua nas áreas de Ciências 

Exatas e da Terra, Ciências Biológicas, Engenharias, Ciências da Saúde, Ciências 

Agrárias, Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Humanas, Linguística, Letras e Artes 

e Multidisciplinar (de acordo com as áreas definidas pelo CNPq). Essas bibliotecas 

atuam junto aos setores de ensino, pesquisa e extensão e hospitais da UFPR, 

promovendo o acesso e incentivo ao uso e à geração da informação especializada, 

assim como aos serviços e produtos dirigidos à comunidade universitária. 
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1.2.3 Usuários 

 

O SiBi atende à comunidade interna da UFPR (constituída por alunos dos 

cursos de educação profissional e tecnológica, graduação e pós-graduação, 

servidores técnico-administrativos e docentes) e à comunidade externa (constituída 

pela sociedade em geral). 

 

1.3 COMPOSIÇÃO E TIPOLOGIA DO ACERVO 

 

O acervo é composto por anais de eventos, atas, bases de dados, biografias, 

bibliografias, catálogos, desenhos técnicos, dicionários, dissertações, enciclopédias, 

folhetos, fotos, jogos pedagógicos, jornais, livros, mapas, monografias, normas 

técnicas, partituras, plantas, projetos, periódicos técnicos e científicos, teses e 

outros. 

 

1.3.1 Suporte 

 

O acervo está disponível em diferentes suportes: impresso, CD-ROM, DVD, 

fitas de vídeo, áudio books, e-books, e-journals, slides, softwares, microformas, pen-

drive, entre outros. 

 

1.3.2 Idiomas 

 

O acervo é composto, principalmente, por materiais em português, inglês e 

espanhol. Em menor proporção, encontram-se materiais em outros idiomas, como 

alemão, francês, japonês, entre outros. 

 

2 POLÍTICAS DE ATUALIZAÇÃO E EXPANSÃO DO ACERVO 

 

As políticas de atualização e expansão do acervo visam atender às 

necessidades de desenvolvimento do acervo das bibliotecas do SiBi. 
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2.1 ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

 

A atualização do acervo das bibliotecas deverá estar em sintonia com o 

conteúdo dos currículos dos cursos de graduação e pós-graduação, dos projetos de 

pesquisa e das atividades de extensão. 

Esta atualização será norteada por uma Política de Seleção, que utilizará as 

sugestões dos Comitês de Usuários, bibliotecários, professores, pesquisadores e 

autoridades nas diversas áreas. Complementada por pesquisas em sites, catálogos 

de editoras e bibliografias dos cursos. A atualização constante da coleção será 

realizada mediante aquisição do material por compra, permuta e doação. 

Os critérios estabelecidos para seleção positiva e negativa deverão ser 

seguidos por todas as bibliotecas, a fim de se manter a qualidade do acervo. 

Os diversos tipos de materiais bibliográficos, audiovisuais e em meio 

eletrônico deverão estar disponibilizados no Portal da Informação e no software de 

gerenciamento de bibliotecas utilizado pelo SiBi/UFPR, garantindo assim o livre 

acesso à informação. 

 

2.2 EXPANSÃO DO ACERVO 

 

A política de expansão do acervo visa a ampliação e melhoria na prestação 

de serviços e informações. Para o processo de seleção e aquisição, recomenda-se 

observar os seguintes critérios: 

a) Aquisição: os recursos para aquisição de materiais para as bibliotecas 

serão determinados de acordo com a disponibilidade orçamentária da 

UFPR. A expansão do acervo se realizará através de compra, doação 

e permuta. A compra deverá ser realizada de acordo com a legislação 

vigente para as instituições públicas (Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993). As modalidades doação e permuta deverão estar de acordo 

com os procedimentos descritos neste documento nos itens 3.2 e 3.3. 

b) Seleção quantitativa:  

 Os cursos de graduação em processo de implantação, 

reconhecimento, credenciamento ou recredenciamento deverão 

seguir os parâmetros do Ministério da Educação (MEC), que 

estabelecem a quantidade de itens necessários para a bibliografia 
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básica e complementar, de acordo com o número de alunos 

matriculados. 

 Os cursos de pós-graduação em processo de reconhecimento, 

credenciamento ou recredenciamento deverão seguir os 

parâmetros estabelecidos pelos Programas de Pós-Graduação. 

 

2.3 AVALIAÇÃO DA COLEÇÃO 

 

Recomenda-se que a coleção seja avaliada continuamente, a fim de se 

detectar lacunas, substituições, duplicações ou obsolescências, para mantê-la 

atualizada e equilibrada, de acordo com as necessidades da comunidade 

acadêmica. 

Para proceder a essa avaliação, existem métodos quantitativos e qualitativos, 

que tomam por base os seguintes instrumentos: 

a) Distribuição do percentual do acervo, atendendo aos critérios dos 

instrumentos de avaliação estabelecidos pelo MEC; 

b) Estatística de uso, demonstrando o grau de utilização do acervo. Serão 

desbastados os materiais não utilizados durante um período mínimo de 

05 (cinco) anos;  

c) Opiniões dos usuários, permitindo verificar seu grau de satisfação, 

determinar os tipos e níveis de suas necessidades e identificar as 

mudanças de interesse da comunidade universitária; 

d) Bibliografia atualizada dos cursos, possibilitando a identificação dos 

itens não existentes na coleção ou desatualizados e que deverão ser 

adquiridos. 

 

3 POLÍTICA DE AQUISIÇÃO  

 

A política de aquisição do SiBi tem como objetivo estabelecer as diretrizes 

para aquisição, por meio de compra, doação e permuta, de materiais bibliográficos 

(livros, teses, mapas, periódicos, filmes, vídeos, discos, normas técnicas, 

microformas, partituras, patentes, entre outros).  

Para aquisição de material bibliográfico deverão ser observados os seguintes 

critérios: 
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a) bibliografias básicas dos cursos de graduação cadastradas no e-MEC; 

b) bibliografia indicada no Projeto Pedagógico dos Cursos; 

c) indicação dos docentes e discentes através do Comitê de Usuários; 

d) dar preferência a obras editadas em língua portuguesa e, no caso de 

traduções, na língua dominante do curso; 

e) relatórios estatísticos de circulação; 

f) obras de referência, dando-se ênfase aos dicionários de línguas e 

enciclopédias especializadas e normas técnicas; 

g) não serão adquiridos por compra periódicos que já estejam 

disponibilizados no Portal de Periódicos da Capes. 

 

3.1 COMPRA 

 

Como instituição pública de ensino superior, todo processo de compras da 

UFPR deve atender à Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que estabelece normas 

gerais sobre licitação e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 

compras, alienações e locações no âmbito dos poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

O Departamento Técnico/Seção de Aquisição (DT/SA) do SiBi é responsável 

pela compra de material bibliográfico e dispõe de aplicativo informatizado, que 

auxilia no controle de todas as etapas do processo, desde a solicitação 

encaminhada pelos professores via bibliotecas, durante o processo licitatório, até o 

recebimento e conferência do material, registro patrimonial e encaminhamento para 

as Bibliotecas. Isso permite a consulta pelos servidores da unidade, a qualquer 

momento, do status da solicitação.  

Todos os materiais bibliográficos destinados ao SiBi, oriundos dos editais 

UFPR, deverão ser avaliados e autorizados pela Pró-Reitoria de Graduação ou Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFPR, e a compra será realizada 

conforme Ato Orçamentário expedido anualmente pela Universidade. Para outros 

recursos, não há necessidade de aprovação das Pró-Reitorias.  

São atribuições da Seção de Compra: 

a) conhecimento dos trâmites burocráticos da Instituição; 

b) acompanhamento direto e constante dos processos; 
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c) conhecimento das dotações orçamentárias e outras fontes de 

investimentos; 

d) supervisão e controle de gastos para futura prestação de contas; 

e) recebimento e organização das listas de pedidos provenientes da 

seleção, já referendadas pela chefia da biblioteca e/ou Comitê de 

Usuário. 

A DT/SA deverá manter-se integrada com outras unidades corresponsáveis 

pelo processo de aquisição dentro da Instituição, como o Departamento de Serviços 

Gerais (DSG), Departamento de Importação, Controladoria, Procuradoria Jurídica, 

Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF), entre outros, a fim de garantir 

melhor fluidez no processo de compra de materiais bibliográficos. 

Os procedimentos para compra de materiais bibliográficos encontram-se no 

Apêndice A. 

 

3.2 DOAÇÃO 

 

A doação de material bibliográfico é centralizada na Coordenação de 

Formação e Desenvolvimento do Acervo (CFDA), que se ampara na Resolução n. 

057/89, de 24 de maio de 1989 (ANEXO A), do Conselho de Administração da 

UFPR. Esta resolução autoriza o SiBi a aceitar no todo ou em parte ou rejeitar a 

doação do material bibliográfico ofertado por pessoa física ou jurídica. As doações 

devem ser encaminhadas à CFDA, que emitirá, se solicitado, o Termo de 

Recebimento de Doação (APÊNDICE B). Uma vez doado, o material bibliográfico 

passa a pertencer a UFPR, não sendo possível ao próprio doador ou aos membros 

de sua família requisitá-lo sob qualquer alegação.  

O material recebido gratuitamente deverá ser avaliado seguindo os critérios 

gerais de seleção, observando-se também: 

a) falhas de coleção; 

b) duplicatas de materiais existentes, mas necessário; 

c) obras raras e especiais; 

d) primeira edição ou edições diferentes das existentes na biblioteca; 

e) prefácios ou introdução dignos de atenção; 

f) anotações ou dedicatórias de notáveis; 

g) valor histórico para Instituição; 
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h) estado de conservação; 

i) conteúdo de interesse para a Instituição; 

j) materiais que não estejam disponíveis on-line; 

k) material bibliográfico fotocopiado e apostilas não serão aceitos.  

Para ofertar material bibliográfico ao SiBi, o doador deverá relacionar e enviar 

à Coordenação de Formação e Desenvolvimento do Acervo (CFDA) uma lista das 

obras com os seguintes dados: autor, título, ano, edição e descrição do estado físico 

e quantidade de exemplares. A CFDA, por sua vez, repassa a lista às bibliotecas do 

SiBi das áreas correspondentes para seleção e, posteriormente, envia uma resposta 

ao doador. 

As doações podem ocorrer: 

a) por solicitação: a CFDA solicitará obras das áreas de interesse para as 

Bibliotecas do SiBi à autores, instituições de ensino, órgãos 

governamentais, entidades científicas, culturais, editoras, entre outras, 

para as quais fornecerá: ofício, Termo de Recebimento de Doação, 

Termo de Transferência de Material Bibliográfico (APÊNDICE C) ou 

mesmo mensagem via e-mail, emitida pela CFDA confirmando o 

recebimento; 

b) sem solicitação e sem identificação do doador: consiste em material 

bibliográfico enviado para a CFDA e/ou Bibliotecas do SiBi, sem 

identificação do doador. Nesse item, se encaixam os materiais 

bibliográficos enviados pelas unidades da UFPR – Gabinete, 

Coordenações, Departamentos e Pró-Reitorias – que receberam 

gratuitamente e repassaram ao SiBi. Quando relevantes, são 

incorporadas ao acervo, caso contrário ofertadas à outras Instituições. 

Assim, os itens selecionados serão patrimoniados na CFDA e enviados 

para o processamento técnico. Os demais serão encaminhados à seção 

de duplicatas, onde serão listados por área e ofertados gratuitamente às 

bibliotecas de instituições públicas e/ou filantrópicas. As bibliotecas 

recebedoras deverão sempre confirmar o recebimento do material 

bibliográfico, anexando ou informando, na própria correspondência, os 

títulos ou fascículos recebidos. Se a doação for superior a 500 

(quinhentos) títulos/fascículos a CFDA deverá emitir Termo de Repasse 

de Material Bibliográfico (APÊNDICE DAPÊNDICE D – TERMO DE 
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REPASSE DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO). Este documento deverá 

ser emitido em duas vias e assinado por ambas as partes, sendo que 

uma cópia permanecerá na CFDA e a outra na Instituição recebedora.  

c) sem solicitação, mas com identificação do doador: obra acompanhada 

de documento solicitando comprovação de recebimento (Termo de 

Recebimento de Doação) ou entregue pelo doador o qual também 

solicita o referido documento. Em ambos os casos o material 

bibliográfico é aceito se for de interesse para o SiBi. No caso de 

material recebido via correio ser recusado, contatar o doador, 

preferencialmente por e-mail, e informar: "O material bibliográfico 

recebido gratuitamente de Vossa Senhoria em.../..../20.., não é de 

interesse para as Bibliotecas do SiBi/UFPR. Por favor informar se 

deverá ser devolvido ou doado a outras Instituições Públicas. A falta de 

resposta nos próximos 15 (quinze) dias autoriza o repasse a outras 

Instituições Públicas. A Resolução n. 057, de 24 de maio de 1989, do 

Conselho de Administração da UFPR autoriza o SiBi a aceitar ou 

rejeitar doações, no todo ou em parte”. Essa mesma informação deverá 

ser transmitida ao doador, se presente.  

Os materiais bibliográficos impressos recebidos em doação serão 

patrimoniados na CFDA e receberão valores para fins de apropriação contábil, 

conforme Quadro 1: 

 
QUADRO 1 – DEFINIÇÃO DE VALORES PARA OS MATERIAIS IMPRESSOS RECEBIDOS POR 
DOAÇÃO 

MATERIAL DESCRIÇÃO VALOR 

Livros novos Livros que possuam nota fiscal e/ou 

nota de emissão 

Atribuir valor estipulado 

na nota pela editora  

Livro novo, independente da 

área 

Até 100 páginas R$ 20,00 

De 100 a 200 páginas R$ 30,00 

Acima de 200 páginas R$ 40,00. 

Livro usado, independente da 

área 

Até 200 páginas R$ 10,00 

Acima de 200 páginas R$ 20,00 

Teses e Dissertações De outras Instituições R$ 30,00 

Multimeios CD-ROM, DVD R$ 10,00 

FONTE: O autor (2013) 

 

Os valores constantes no quadro serão atribuídos conforme o valor de 

mercado. Serão consideradas exceções: livros raros, livros de arte, de arquitetura, 
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dicionários, enciclopédias, entre outros, cujo valor será atribuído conforme o número 

de páginas, formato, ilustrações, conteúdo e tipo de papel. 

Para os materiais recebidos e incorporados ao acervo das Bibliotecas do SiBi 

será emitido Relatório do Material Bibliográfico Recebido por Doação (APÊNDICE E) 

e incorporado ao acervo do SiBi  no qual constarão os dados básicos da obra e o 

número de patrimônio, bem como o valor atribuído. Este relatório será emitido 

diariamente e encaminhado via e-mail, a fim de que a Biblioteca recebedora tenha 

conhecimento da tramitação do material nos setores da Biblioteca Central. 

Mensalmente, a CFDA emitirá o Relatório de Material Bibliográfico Recebido por 

Doação Mensal o qual deverá ser conferido, assinado pela chefia da Biblioteca e 

reencaminhado à CFDA. Semestralmente, a CFDA enviará os dados ao 

Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF), para apropriação contábil, e à 

Divisão de Patrimônio, para apropriação patrimonial. 

 

3.3 PERMUTA 

 

A permuta será feita por meio de acordo com instituições nacionais e 

internacionais, promovendo a troca de periódicos impressos publicados pela UFPR, 

objetivando a aquisição de: 

a) periódicos não disponíveis comercialmente; 

b) periódicos de interesse para a biblioteca e cuja permuta se apresente 

economicamente vantajosa. 

A seleção dos títulos deverá seguir os critérios da Política de Seleção Positiva 

de Material Bibliográfico (item 4) e buscar o recebimento dos títulos relevantes de 

cada área.  

Os fascículos de periódicos excedentes ou duplicatas deverão ser ofertados, 

através de lista, às Instituições do programa intercâmbio/doação.   

 

4 POLÍTICA DE SELEÇÃO POSITIVA DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 

 

A política de seleção positiva estabelece as diretrizes que nortearão as 

decisões dos bibliotecários em relação à seleção do material bibliográfico que 

deverá ser incorporado ao acervo.  

 



 19 

4.1 RESPONSÁVEIS PELA SELEÇÃO 

 

A seleção de materiais será realizada por uma equipe formada por 

bibliotecários, membros dos Comitês de Usuários e corpo docente, conforme a área 

de abrangência das bibliotecas. 

 

4.1.1 Atribuições da equipe de seleção 

 

São atribuições da equipe de seleção: 

a) selecionar itens para compra de acordo com os recursos disponíveis, 

atendendo a bibliografia básica e complementar de cada curso; 

b) desenvolver o controle periódico de avaliação de coleções (item 2.3); 

c) detectar obras clássicas e raras mediante critérios estabelecidos na 

política de seleção (item 4.1.3.5); 

d) consultar instrumentos e fontes auxiliares de seleção;  

e) consultar especialistas e sugestões dos usuários;  

f) organizar e manter os catálogos de sugestões atualizados. 

 

4.1.2 Instrumentos e fontes auxiliares da seleção 

 

Poderão ser utilizados os seguintes instrumentos e fontes auxiliadores da 

seleção: 

a) bibliografias dos cursos de graduação e pós-graduação; 

b) sugestões e indicações do Comitê de Usuários, servidores (docentes e 

técnico-administrativos) e discentes; 

c) consulta ao acervo das bibliotecas do SiBi/UFPR; 

d) catálogos e sites de editoras e livrarias. 

 

4.1.3 Critérios gerais de seleção 

 

Serão observados os critérios abaixo, para os diferentes tipos de materiais 

bibliográficos na formação do acervo, ressaltando que os materiais adquiridos 

devem ter equipamentos compatíveis para sua utilização nas Bibliotecas do SiBi.  
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4.1.3.1 Livros 

 

Define-se livro da seguinte forma: 

 

Conjunto de cadernos, manuscritos ou impressos, cosidos ordenadamente 
e formando um bloco; Documento impresso, não periódico, com mais de 48 
páginas, sem contar as da capa, que constitui uma unidade bibliográfica; 
monografia; obra científica ou literária que forma ou pode formar um volume 
[...] (GLOSSÁRIO..., 2012). 

 

Para a seleção de livros são considerados: 

a) qualidade do conteúdo, de acordo com: currículo dos cursos de 

graduação e pós-graduação, bibliografias básicas, linhas de pesquisa 

da UFPR e sugestões dos usuários e bibliotecários;  

b) demanda; 

c) acessibilidade do idioma; 

d) custo justificável; 

e) atualidade da obra; 

f) áreas de abrangência do título; 

g) conveniência do formato (impresso, CD-ROM, DVD, fitas de vídeo, 

áudio books, e-books, e-journals, slides, softwares, microformas, pen-

drive, entre outros);  

h) número de exemplares, seguindo critérios dos instrumentos de 

avaliação definidos pelo MEC. 

 

4.1.3.2 Materiais especiais 

 

Segundo o Código de Catalogação Anglo-Americano (AACR2), os materiais 

especiais são os documentos cartográficos, a música impressa, as gravações de 

som, os filmes cinematográficos e gravações de vídeo, os materiais gráficos, os 

recursos eletrônicos, os artefatos tridimensionais e a realia. 
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QUADRO 2 – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS ESPECIAIS 

MATERIAIS ESPECIAIS DESCRIÇÃO 

Documentos 

cartográficos 

Mapas em duas ou três dimensões e plantas (inclusive mapas de 

lugares imaginários, cartas aeronáuticas, náuticas e celestes; atlas; 

globos; diagramas de blocos, seções, fotografias aéreas para fins 

cartográficos; vistas panorâmicas etc.), mapas fitogeográficos, entre 

outros. 

Música impressa Série de pautas nas quais estão escritas todas as partes instrumentais 

e/ou vocais de uma obra musical colocada uma abaixo da outra em 

alinhamento vertical, de modo a permitir sua leitura simultânea.  

Gravações de som Discos, fitas (bobinas abertas, cartuchos, cassetes), rolos para pianola 

(e outros rolos) e gravações de som em filmes. 

Filmes cinematográficos 

e as gravações de vídeo 

Podem ser filmes completos e programas, compilações, “trailers”, 

noticiários televisivos e cinematográficos, cenas de arquivo e material 

não editado. 

Materiais gráficos ou 

materiais iconográficos 

Imagens em duas dimensões (originais ou reproduções de arte, 

quadros, gravuras, selos, fotografias, desenhos artísticos e técnicos) e 

imagens transparentes (diapositivos, slides, radiografias, transparências, 

que necessitam de projeção para serem vistas). 

Recursos eletrônicos Consistem em dados (informações que representam números, texto, 

gráficos, imagens, imagens em movimentos, mapas, música, sons etc.), 

programas (instruções etc., que processam os dados para uso) ou 

combinações de dados e programas. 

Artefatos tridimensionais Objetos fabricados a mão ou industrialmente pelo homem, tais como: 

jogos, modelos, esculturas, objetos para exposições, máquinas, 

medalhas, moedas e armas. 

Realia Objetos que se encontram na natureza, objetos reais e autênticos, como 

por exemplo, espécimes botânicas e zoológicas. 

FONTE: Anglo-American Cataloguing Rules (2005) e Multimeios (1991). 

 

Para a seleção de materiais especiais são considerados: 

a) necessidades dos usuários; 

b) propósito da instituição;  

c) qualidade do material. 

Além dos critérios acima citados, outros poderão ser adotados, levando-se em 

conta as especificidades de cada material. 

 

4.1.3.3 Periódicos 

 

Entende-se por periódicos qualquer 
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tipo de publicação seriada que se apresenta sob forma de revista, boletim, 
jornais, etc. editadas em fascículos com designação numérica e/ou 
cronológica, em intervalos pré-fixados (periodicidade), por tempo 
indeterminado, com a colaboração de diversas pessoas, tratando de 
assuntos diversos, dentro de uma política editorial definida (INSTITUTO..., 
2012). 

 

No SiBi existem 04 (quatro) tipos de publicações seriadas que são 

caracterizadas como periódicos: revistas, periódicos científicos, jornais e histórias 

em quadrinhos (gibis). 

Para a seleção de periódicos serão considerados: 

a) de caráter científico; 

b) indexação em bases de dados; 

c) classificação Qualis e demais índices de impacto; 

d) garantia de continuidade; 

e) acessibilidade do idioma; 

f) custo justificável; 

g) demanda; 

h) disponibilidade de acesso on-line; 

i) conveniência em todos os formatos e compatibilização com os 

equipamentos;  

j) periódicos não disponíveis no Portal de Periódicos da Capes.  

 

4.1.3.4 Produção científica  

 

A produção cientifica, técnica e artística é formada por documentos 

produzidos pela comunidade interna da UFPR (professores, pesquisadores, alunos 

da pós-graduação e técnicos de nível superior) e deverão ser depositados na 

Coleção Memória da Biblioteca Central, para armazenamento e organização. 

Conforme Portaria n. 1.242, de 19 de agosto de 1987 (ANEXO B) e Portaria n. 

2.100, de 24 de janeiro de 1997 (ANEXO C), deverão ser entregues na Biblioteca 

Central, no Departamento de Biblioteca e Documentação (DBD), para o depósito 

legal1, compondo o acervo da Coleção Memória, os seguintes itens: 

 Teses e dissertações defendidas na UFPR; 

                                            
1
 O depósito legal tem por objetivo reunir, preservar e divulgar os documentos históricos e as 

produções científicas da UFPR, desde sua fundação até os dias atuais (PORTAL..., 2013). 
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 Teses e dissertações defendidas por docentes e técnicos da UFPR em 

outras universidades; 

 Monografias de especialização de cursos realizados na UFPR; 

 Publicações de eventos promovidos pela UFPR; 

 Livros publicados pela Editora UFPR; 

 Livros publicados por docentes e técnicos da UFPR e 

 Periódicos impressos pela Editora UFPR. 

Os critérios para depósito legal da produção científica, técnica e artística da 

UFPR são: 

a) Teses e dissertações defendidas na UFPR: encaminhar 02 (duas) 

cópias impressas (contendo cópia do parecer, ata e termo de 

aprovação devidamente assinado pela banca examinadora) e 01 

(uma) cópia digital em formato PDF (idêntica à cópia impressa e em 

arquivo único) para o Departamento de Bibliotecas e Documentação 

(DBD), sendo que uma cópia permanecerá na Coleção Memória e 

outra será encaminhada para a Biblioteca do curso (Ofício n. 

101634N3 – PRPPG, de 27 de junho de 2004) (ANEXO D); 

b) Teses e dissertações defendidas por docentes e técnicos da UFPR 

em outras Universidades: encaminhar 02 (duas) cópias impressas 

para o DBD, uma cópia permanecerá na Coleção Memória e outra 

será encaminhada para a Biblioteca do curso;  

c) Monografias de especialização de cursos realizados na UFPR: 

encaminhar 01 (uma) cópia digital da monografia em formato PDF, 

que deverá ser encaminhada por e-mail para o DBD (contendo cópia 

do parecer, ata e termo de aprovação devidamente assinado pela 

banca examinadora ou documento formal assinado pelo 

Coordenador do Curso, comprovando que se trata da versão final 

aprovada e corrigida). Os trabalhos em forma de artigo deverão 

conter folha de rosto, seguindo as Normas para Apresentação de 

Documentos Científicos da UFPR, conforme Ordem de Serviço n. 

001/2011 – PRPPG, de 02 de setembro de 2011 (ANEXO E); 

d) Publicações de eventos promovidos pela UFPR: encaminhar, no 

mínimo, 02 (dois) exemplares à Coordenação de Formação e 
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Desenvolvimento do Acervo (CFDA), 01 (um) será incorporado ao 

acervo da Coleção Memória e um será encaminhado para as 

Bibliotecas das respectivas áreas da publicação; 

e) Livros publicados pela Editora UFPR: a editora deve encaminhar no 

mínimo 06 (seis) exemplares à CFDA, que providenciará o Depósito 

Legal, segundo Leis n. 10.994, de 14 de dezembro 2004 e n. 12.192, 

de 14 de janeiro de 2010, enviando 01 (um) exemplar para cada 

uma das instituições: Biblioteca Nacional, Library of Congress e 

Biblioteca Pública do Paraná, outro exemplar permanecerá no DBD 

e será incorporado ao acervo da Coleção Memória. Os demais 

exemplares serão encaminhados para as Bibliotecas das respectivas 

áreas da publicação; 

f) Livros publicados por docentes e técnicos da UFPR: encaminhar, no 

mínimo, 02 (dois) exemplares à CFDA, 01 (um) será incorporado ao 

acervo da Coleção Memória e um será encaminhado para as 

Bibliotecas das respectivas áreas das publicações; 

g) Periódicos impressos pela Editora UFPR: a editora encaminhará o 

número de fascículos suficiente para suprir a demanda interna e 

externa da CFDA. A demanda interna visa atender aos depósitos 

legais e suprir a demanda institucional. A demanda externa visa 

realizar doações e permutas com Instituições de Ensino e Pesquisa, 

com as quais a CFDA mantém acordo. 

Os materiais bibliográficos, tais como dissertações e teses, recebidos por 

depósito legal (item 4.1.3.4 da Política de Desenvolvimento de Coleções do 

SiBi/UFPR) serão patrimoniados no DBD e os demais materiais serão patrimoniados 

na CFDA. Aos materiais impressos serão atribuídos, para fins de apropriação 

contábil, os valores constantes no Quadro 3: 
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QUADRO 3 – DEFINIÇÃO DE VALORES PARA OS MATERIAIS IMPRESSOS RECEBIDOS POR 
DOAÇÃO E DEPÓSITO LEGAL 

MATERIAL DESCRIÇÃO VALOR 

Livros novos Livros que possuam nota fiscal e/ou 

nota de emissão 

Atribuir valor estipulado 

na nota pela editora 

Livros novos, independente da 

área e sem nota de emissão 

Até 100 páginas R$ 20,00 

De 100 a 200 páginas R$ 30,00 

Acima de 200 páginas R$ 40,00 

Acervo retrospectivo de 

Monografias de Especialização 

Da UFPR R$ 20,00 

Teses e Dissertações Da UFPR R$ 40,00 

De outra Instituição R$ 30,00 

FONTE: O autor (2013) 
 

Não serão aceitos trabalhos de conclusão de cursos de graduação para 

serem incorporados ao acervo da Coleção Memória. Os trabalhos de Conclusão de 

Curso em meio digital poderão ser depositados no Repositório Digital Institucional, 

em coleção específica. 

 

4.1.3.5 Obras Raras e Especiais  

 

Com o objetivo de orientar as bibliotecas da UFPR, é fundamental que seja 

estabelecida uma metodologia que ajude a “explicitar e justificar os critérios 

adotados para identificar livros raros dentro de uma coleção” (RODRIGUES, 2006, p. 

115), pois estes são uma importante fonte de pesquisa para a comunidade 

acadêmica e para a sociedade em geral.  

Os critérios gerais para qualificação desse acervo são:  

a) impressões dos séculos XV, XVI, XVII, XVIII; 

b) obras editadas no Brasil até 1900;  

c) primeiras edições até o final do século XIX; 

d) edições com tiragens reduzidas com aproximadamente 300 

exemplares; 

e) obras que estejam autografadas ou com dedicatória do autor; 

f) edições censuradas e/ou livros proibidos, mediante portaria; 

g) primeira edição de clássicos, assim considerados nas histórias das 

literaturas; 

h) teses defendidas até o final do século XIX; 

i) periódicos estrangeiros dos séculos XV ao XIX; 

j) primeiros periódicos brasileiros técnico-científicos. 
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Os critérios para seleção e manutenção do acervo de obras raras estão sendo 

desenvolvidos pela Comissão de Conservação Preventiva e Restauração 

responsável por este tema e serão anexados, futuramente, à esta política. 

 

4.1.3.6 Materiais bibliográficos em meio digital 

 

Considera-se material bibliográfico digital do SiBi/UFPR as coleções 

originalmente produzidas em forma digital pela UFPR, e aquelas disponibilizadas em 

papel e, posteriormente, digitalizadas, ou itens adquiridos por processo legal de 

compra que estão guardadas em máquinas servidoras da UFPR e disponibilizadas 

on-line para os usuários.   

As bibliotecas digitais são bibliotecas cujos conteúdos são acessados local ou 

remotamente, por meio de rede de comunicação.  

Constituem o Repositório Digital Institucional da UFPR: 

a) Biblioteca Digital de Teses e Dissertações da UFPR; 

b) Biblioteca Digital de Trabalhos de Conclusão de Cursos de Graduação; 

c) Biblioteca Digital de Trabalhos de Conclusão de Cursos de 

Especialização; 

d) Biblioteca Digital de Periódicos da UFPR; 

e) Biblioteca Digital de Imagem e Som da UFPR; 

f) e-Books publicados por docentes e técnico-administrativos. 

 

Os critérios de seleção para o Repositório Digital Institucional são: 

a) Biblioteca Digital de Teses e Dissertações da UFPR: receberá obras 

produzidas no âmbito dos Programas de Pós-Graduação da UFPR 

(mestrado e doutorado) provenientes do depósito legal. Não serão 

incluídas nesta coleção obras provenientes de outras instituições; 

b) Biblioteca Digital de Trabalhos de Conclusão de Curso de Graduação: 

receberá documentos de conclusão dos cursos de graduação 

(monografias, artigos, projetos de aprendizagem, entre outros) em 

formato digital. A inclusão será realizada por autossubmissão pelos 

departamentos e/ou pela biblioteca, no interesse desta; 

c) Biblioteca Digital de Trabalhos de Conclusão de Cursos de 

Especialização: incluirá monografias e os trabalhos de conclusão de 
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cursos de especialização na modalidade presencial e/ou a distância da 

UFPR, provenientes do depósito legal. Não serão incluídas obras 

provenientes de outras instituições; 

d) Biblioteca Digital de Periódicos da UFPR: deve atender aos requisitos 

disponibilizados nas Diretrizes da Biblioteca Digital de Periódicos da 

UFPR, aprovado pela Resolução 22/13 – CEPE, de 26 de abril de 2013 

(ANEXO F); 

e) Biblioteca Digital de Imagem e Som da UFPR: será considerada a 

produção da UFPRTV, outros vídeos produzidos pela UFPR e vídeos 

cedidos à UFPR para disponibilização, de acordo com a pertinência do 

conteúdo; 

f) e-Books publicados por docentes e técnico-administrativos: serão 

considerados os seguintes critérios: i) caracterizar-se como produção 

científica e/ou cultural institucional; ii) o conteúdo será disponibilizado 

em acesso aberto com licença Creative Commons e iii) inclusão do 

material por autossubmissão pelo responsável pelo material e/ou pela 

biblioteca, no interesse desta. 

 

A criação de bibliotecas digitais para inclusão de livros e outros materiais 

publicados pela editora da UFPR, imprensa UFPR ou membros da comunidade 

UFPR está em discussão nas instâncias competentes. Após discussão, os critérios 

estabelecidos serão acrescidos à esta política. 

 

4.2 DUPLICATAS 

 

Duplicatas são exemplares excedentes e idênticos a outros já existentes no 

acervo. Dessa forma, a fim de racionalizar o espaço físico e manter o acervo 

atualizado, deve-se evitar duplicações de livros existentes em outras bibliotecas e 

que possam ser obtidos com facilidade.  

Sugere-se, portanto, consultar o software de gerenciamento de bibliotecas 

utilizado pelo SiBi e outras fontes de informação, considerando-se também o custo 

da publicação e a demanda, antes de decidir pela aquisição, com exceção daqueles 

itens devidamente justificados pela unidade interessada em manter a duplicação. 
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Com relação aos periódicos, visando racionalizar a sua aquisição, com vistas 

à redução de custo e facilidades de pagamentos, cabe às bibliotecas não duplicar 

títulos e/ou coleções, com exceção daqueles devidamente justificados pela Unidade 

interessada em manter a duplicação. 

 

4.3 REPOSIÇÃO 

 

A reposição dos materiais extraviados será baseada nos seguintes critérios: 

a) mesmo título;  

b) relevância do título; 

c) demanda do título; 

d) número de exemplares existentes; 

e) edição mais atualizada. 

 

5 POLÍTICA DE SELEÇÃO NEGATIVA DO MATERIAL BIBLIOGRAFICO 

 

O desbastamento é o processo de retirada do material da estante, seja para 

remanejamento ou descarte, porém como forma de preservar o caráter depositário 

das Bibliotecas do SiBi e conservar suas coleções, sugere-se manter ao menos 01 

(um) exemplar do título para consulta local, descartando-se exemplares excedentes. 

A seleção negativa do material bibliográfico consiste em um processo 

contínuo e sistemático, que visa manter a qualidade da coleção, evitando o 

desperdício de recursos humanos, financeiros e de infraestrutura, além de inibir o 

crescimento desordenado da coleção. 

O desbastamento deve ser do conhecimento dos Coordenadores dos Cursos 

e Membros dos Comitês de Usuários, num processo transparente de colaboração e 

auxílio à equipe de bibliotecários responsáveis pela seleção.  

 

As modalidades de desbastamento do acervo são: 

a) Descarte: processo de retirada total e definitiva do documento do 

acervo, geralmente motivado por desuso comprovado, exemplares 

excedentes, títulos fora da cobertura temática definida, documentos 

danificados (sujos, infectados, deteriorados ou rasgados) e 
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desatualizados (que possuem documentos superados por novas 

edições); 

b) Remanejamento/transferência: processo de deslocamento de uma 

coleção ou obra para outra biblioteca ou setor da instituição. 

Os critérios de seleção negativa são aqueles apresentados no subcapítulo 

Avaliação da Coleção (2.3), além do que determina o Decreto n. 99.658, de 30 de 

outubro de 1990, que regulamenta o reaproveitamento, a movimentação, a 

alienação e outras formas de desfazimento do material.  

 

5.1 PROCEDIMENTO DE DESCARTE DA COLEÇÃO DO SIBI 

 

Conforme o Art. 3º, Inciso IV, do Decreto n. 99.658, de 30 de outubro de 1990, 

alienação é a “operação de transferência do direito de propriedade do material, 

mediante venda, permuta ou doação”. Os materiais bibliográficos patrimoniados no 

SiBi só poderão ser descartados ou transferidos para outra instituição mediante 

processo de alienação. 

Para descartar os materiais inseridos nas suas coleções, as bibliotecas do 

SiBi deverão proceder da seguinte forma: 

a) selecionar os materiais a serem descartados, de acordo com a Política 

de Desenvolvimento de Coleções; 

b) elaborar uma Lista dos Materiais a serem descartados, relacionando os 

seguintes dados: biblioteca de origem, autor, título, ano de publicação, 

edição, volume e número de patrimônio (APÊNDICE F); 

c) a listagem do material deve ser encaminhada pela Chefia da Biblioteca 

aos Coordenadores de Cursos das áreas cobertas pela Biblioteca e 

aos membros do Comitê de Usuários, informando que os materiais 

serão retirados do acervo da Biblioteca. Os Coordenadores de Curso e 

o Comitê de Usuários receberão um prazo para se manifestarem 

quanto à concordância ou discordância com os itens da relação dos 

materiais propostos no descarte. A não manifestação por escrito 

autoriza os responsáveis pela seleção a retirar o material bibliográfico 

do acervo e disponibilizá-lo para as demais bibliotecas do SiBi, ou, 

posteriormente, para alienação; 
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d) as bibliotecas do SiBi interessadas no material ofertado devem solicitar 

o material à Biblioteca cedente, e os dados, enviados à CFDA ou à 

Seção de Aquisição, para a transferência, por meio da utilização do 

Termo de Transferência de Material Bibliográfico; 

e) uma vez realizado este procedimento, a Chefia da Biblioteca 

encaminhará à CFDA ofício comunicando a necessidade de descartar 

o material relacionado. No ofício deve constar a informação de que os 

procedimentos para o descarte atenderam ao disposto no Capítulo 5 

da Política de Desenvolvimento de Coleções (PDC) do SiBi/UFPR; 

f) o exemplar do material bibliográfico separado para descarte deverá ser 

sinalizado no Sophia com a retenção “Em processo de alienação". 

Caso todos os exemplares do título estejam aguardando alienação, 

deve-se marcar na Aba Complemento a opção "Material não 

divulgado", para que a obra não possa mais ser visualizada pelo 

usuário;  

g) a biblioteca responsável pelo descarte deve manter cópia dos ofícios, 

listas e demais documentos para o caso de questionamentos futuros 

acerca do material retirado do acervo; 

h) o material bibliográfico destinado ao descarte deverá ser encaminhado 

a um local apropriado enquanto tramita o processo e aguarda 

destinação final; 

i) quando houver necessidade de descarte de materiais não 

convencionais, como disquetes, CD-ROMs, DVDs, entre outros, estes 

deverão ser descartados mediante processo específico.  
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As atribuições da CFDA em relação ao descarte do material bibliográfico são: 

a) enviar ofício a Direção do SiBi comunicando a necessidade de alienar 

material bibliográfico, especificando a biblioteca ou bibliotecas 

requerentes, bem como mencionando a legislação na qual o 

procedimento se ampara, ou seja, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Art. 17, Inciso II, Alínea a2. Também justificar a doação do material 

bibliográfico e solicitar designação de Comissão Especial para instruir o 

processo de alienação, conforme Art. 19, do Decreto 99.658, de 30 de 

outubro de 19903. Ainda, anexar o Ofício ou os Ofícios das bibliotecas 

solicitantes para comprovação e para constarem no Processo. 

b) aberto o processo e designada a Comissão Especial, a CFDA 

convocará os membros da Comissão Especial para a Reunião de 

Abertura, na qual será entregue o Processo de Alienação e fornecidas 

informações para o início dos trabalhos; 

c) pelo menos um bibliotecário da CFDA deverá fazer parte da Comissão 

Especial;  

d) a CFDA e a Biblioteca de origem do material bibliográfico em alienação 

deverão colaborar com a Comissão Especial no que se refere a 

pesquisa dos endereços das instituições para as quais serão ofertados 

os materiais, impressão das etiquetas, conferência e elaboração dos 

pacotes, quando enviados via correio, e/ou encaixotados, quando 

retirados no SiBi.  

 

As atribuições da Comissão Especial para desfazimento do material 

bibliográfico são: 

a) na reunião de abertura, a Comissão Especial tomará conhecimento dos 

documentos constantes no Processo e da legislação pela qual o 

                                            
2
 Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 

devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua  
oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de doação. 
(BRASIL, 2013). 

3
 Art.19. As avaliações, classificação e formação de lotes, previstas neste decreto, bem assim os demais 

procedimentos que integram o processo de alienação de material, serão efetuados por comissão especial, 
instituída pela autoridade competente e composta de, no mínimo, três servidores integrantes do órgão ou 
entidade interessados. (BRASIL, 2013). 
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Processo deverá se nortear, com especial atenção à classificação do 

material bibliográfico (Quadro 4). Também, deverá discutir a atribuição 

de valores, os procedimentos para doação do material e os itens não 

solicitados/doados que, para desfazimento, deverão atender ao 

disposto na Ordem de Serviço n.001/2012-PRA, de 30 de maio de 

2012 (ANEXO G); 

b) toda e qualquer reunião deverá ser lavrada em ata que, como os 

demais documentos, deverá ser inserida no processo; 

c) na reunião seguinte, a Comissão Especial deverá planejar as etapas 

dos trabalhos, analisar e definir a classificação (seguindo o disposto no 

Quadro 4) a ser atribuída ao material, lavrar em ata e inserir no 

processo, bem como encaminhar à Direção do SiBi para ciência e 

encaminhamento e à Procuradoria Federal-UFPR, para análise dos 

procedimentos estabelecidos;  

d) conforme análise da Procuradoria Federal-UFPR, a Comissão Especial 

dará prosseguimento, atendendo as recomendações, se for o caso;  

e) a Comissão Especial encaminhará a listagem do material 

disponibilizado para doação às Bibliotecas das instituições, conforme a 

classificação atribuída no Quadro 4: 
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QUADRO 4 – CLASSIFICAÇÃO E DESTINAÇÃO DO MATERIAL 

CLASSIFICAÇÃO DEFINIÇÃO DESTINAÇÃO 

Ocioso Quando, embora em perfeitas 

condições de uso, não estiver 

sendo aproveitado. 

Para outro órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica ou fundacional ou para outro 

órgão integrante de qualquer dos demais 

Poderes da União. 

Recuperável Quando sua recuperação for 

possível e orçar, no âmbito, a 

cinquenta por cento de seu 

valor de mercado. 

Antieconômico Quando sua manutenção for 

onerosa, ou seu rendimento 

precário, em virtude de uso 

prolongado, desgaste 

prematuro ou obsoletismo. 

Para Estados e Municípios mais carentes, 

Distrito Federal, empresas públicas, 

sociedade de economia mista, instituições 

filantrópicas, reconhecidas de utilidade 

pública pelo Governo Federal, e 

Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público.   

Irrecuperável Quando não mais puder ser 

utilizado para o fim a que se 

destina devido a perda de 

suas características ou em 

razão da inviabilidade 

econômica de sua 

recuperação. 

Para instituições filantrópicas, 

reconhecidas de utilidade pública pelo 

Governo Federal, e as Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público. 

FONTE: Classificação e destinação, conforme Art. 2 e Art. 15, respectivamente, do Decreto 99.658, 
de 30 de outubro de 1990 

 

f) para ofertar o material bibliográfico, serão utilizados os endereços das 

instituições vinculadas ao Sistema de Intercâmbio e Doação da CFDA, 

Se necessário, poderá ser encaminhado a outras instituições, sempre 

de acordo com a legislação citada no Quadro 4; 

g) na correspondência enviada às instituições ofertando o material 

bibliográfico, deve constar que o mesmo está sendo oferecido 

gratuitamente, sem custo de correio e mediante Termo de Doação 

(APÊNDICE G). Informar ainda que as respostas com as solicitações 

deverão ser encaminhadas à Comissão Especial dentro do prazo 

fixado. Além de especificar os itens de interesse, enviar os seguintes 

dados para elaboração do Termo de Doação: nome completo da 

Instituição, CNPJ, endereço completo e também o nome do dirigente 

da Instituição ou da direção da Biblioteca, com sua nacionalidade, RG, 

CPF e estado civil. Informar que o material bibliográfico de interesse 

será enviado após o recebimento do Termo de Doação assinado; 

h) de posse das solicitações, a Comissão Especial separará o material 

por ordem de recebimento dos pedidos, relacionará o material de cada 
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Instituição solicitante e emitirá o Termo de Doação o qual será 

assinado pela Direção do SiBi e enviado com a relação do material 

requerido em anexo, para ser assinado pelo dirigente da instituição 

recebedora e reencaminhado à Comissão Especial; 

i) após o recebimento do Termo de Doação, o material bibliográfico 

solicitado será encaminhado à Instituição solicitante; 

j) após o envio do material bibliográfico à todas as Instituições 

solicitantes, a Comissão Especial se reunirá para avaliar a distribuição 

e elaborar quadro demonstrativo das doações realizadas, Instituições 

recebedoras e quantidades, bem como conferir e realizar lista única do 

material não doado, para enviar à Direção do SiBi para ciência e 

posteriormente, ao Departamento de Serviços Gerais (DSG) para os 

procedimentos de desfazimento; 

k) após a tramitação do processo junto ao Depósito de Bens 

Inservíveis/DSG, o processo deverá ser encaminhado ao 

Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF), para 

desapropriação contábil, e à Divisão de Patrimônio, para a 

desapropriação patrimonial. Na sequência, o processo deverá retornar 

à Comissão Especial para conferência dos procedimentos realizados, 

lavramento da Ata de encerramento e encaminhamento à CFDA, para 

arquivamento. 

 

5.1.1 Preparação física do material bibliográfico retirado da coleção do SiBi para 

descarte 

 

O material bibliográfico destinado à alienação deverá ser preparado pela 

equipe da biblioteca de origem do material, sob a orientação e supervisão da 

Comissão Especial, conforme se segue: 

 

a) o material deve permanecer em local apropriado, organizado e com 

acesso restrito à Comissão Especial e aos servidores designados para 

realizar as atividades pertinentes, sob a supervisão da Comissão 

Especial; 
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b) descaracterizar o bem, ou seja, retirar bolsos, etiquetas, código de 

barras e outras marcas que o caracterizem como material SiBi/UFPR;  

c) emitir etiqueta para colar no verso da folha de rosto, próximo ao 

número do patrimônio, constando as informações, conforme o modelo 

abaixo. Também deverá constar a rubrica de um dos membros da 

Comissão Especial; 

 

UFPR/SiBi-.........- Desfazimento 

Processo de Alien. nº ........................... 

Classif................................................... 

...../..../201..Com. Esp.:............................ 

 

d) carimbar na folha de rosto do material a informação: Material 

descartado SiBi-UFPR. 

 

5.1.2 Preparação física de outros materiais – CD-ROM, DVD, fita cassete, fita VHS 

e disquete – retirados da coleção do SiBi para descarte 

 

CD-ROM, DVD, fita cassete, fita VHS, disquete e outros materiais não 

convencionais deverão receber etiqueta com informações referente ao 

desfazimento, igual à destinada ao material bibliográfico (ver item 5.1.1). Na 

impossibilidade, constar o número do processo e a informação de que se trata de 

material descartado pelo SiBi/UFPR.  

 

5.1.3  Descarte do Material bibliográfico recebido nas Bibliotecas do SiBi e/ou na 

CFDA, por doação  

 

5.1.3.1 Material bibliográfico recebido em doação, sem solicitação, com ou sem 

emissão de Termo de Recebimento de Doação 

 

O material bibliográfico disponibilizado, aquele não selecionado pelas 

Bibliotecas do SiBi, constará nas listas de duplicatas por um período de três meses 

e, não sendo solicitado, será encaminhado, via processo, ao Depósito de Bens 
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Inservíveis/DSG, conforme Ordem de Serviço n.001/2012-PRA, de 30 de maio de 

2012. 

 

5.1.3.2 Material bibliográfico recebido sem solicitação e considerado inservível 

 

Materiais como livros, revistas, jornais, CD-ROMs, disquetes, discos de vinil, 

materiais de laboratório, radiografias, fotografias, fotocópias, em mau estado físico 

(faltando páginas, com mofo, pó, sujos, molhados, rasgados ou considerados 

impróprios como os de cunho pornográfico), recebidos ou deixados nas portarias 

das Bibliotecas do SiBi e/ou na CFDA, serão quantificados e acondicionados em 

caixas. A origem, estado e destino serão informados em Ofício à Direção do SiBi e 

mediante processo encaminhado à Prefeitura da Cidade Universitária (PCU), Divisão 

de Gestão Ambiental, em cumprimento ao Decreto n. 5.940, de 25 de outubro de 

2006. 

 

5.2 REMANEJAMENTO/TRANSFERÊNCIA  

 

É o deslocamento de uma obra ou coleção para outra biblioteca ou setor da 

mesma Instituição, caso se constate a real necessidade da biblioteca solicitante. 

Deverão ser analisados aspectos referentes à quantidade de exemplares, 

localização das bibliotecas envolvidas e edições disponíveis. 

Os procedimentos, conforme as características da coleção, serão os 

seguintes: 

a) para transferência de até 20 títulos: o material bibliográfico deverá 

estar relacionado no Termo de Transferência de Material Bibliográfico. 

No final, deverá constar a data e assinatura das chefias da biblioteca 

de origem e recebedora.  

b) para a transferência de coleções (mais de 20 títulos): o material 

bibliográfico deverá ser relacionado, as folhas rubricadas e anexadas 

ao Termo, o qual deverá ser datado e assinado pelas chefias da 

biblioteca de origem e recebedora. 

Os termos de transferência deverão ser emitidos em duas vias, uma para a 

biblioteca de origem e outra para a biblioteca recebedora. A CFDA manterá o 

arquivo eletrônico. 
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5.3 OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A reapresentação de qualquer material descartado pelo SiBi/UFPR deve ser 

comunicado à CFDA. 

 

6 REPARO DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 

 

O SiBi possui uma Seção de Encadernação especializada em consertar, 

reencadernar e recuperar materiais danificados devido ao uso. Assim, as bibliotecas 

que possuírem em seus acervos obras danificadas devido à constante utilização, 

como, por exemplo, capas rasgadas e/ou descoladas, folhas soltas e outros 

problemas decorrentes do uso, devem separar o material, relacioná-lo para controle 

e encaminhá-lo para a Seção de Encadernação, para os reparos necessários.  

Deverá ser observada a cota mensal pré-estabelecida para cada Biblioteca, 

garantindo-se, assim, um atendimento equilibrado para todas as Bibliotecas. 

 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Política de Desenvolvimento de Coleções do SiBi/UFPR, após aprovação 

da Direção e Reunião de Chefia do SiBi/UFPR, será o instrumento de trabalho das 

bibliotecas da UFPR, destinado a dar suporte à tomada de decisões no que diz 

respeito ao desenvolvimento das coleções.  

A atualização da política de desenvolvimento de coleções deverá ser 

realizada uma vez a cada dois anos ou solicitada a qualquer momento, por 

bibliotecários do SiBi/UFPR, desde que existam motivos que justifiquem a revisão. A 

responsabilidade de convocar os bibliotecários será da CFDA, que irá coordenar os 

trabalhos.  

O armazenamento dos documentos relativos à política, normas e portarias, 

assim como sua divulgação no Portal da Informação do Sistema de Bibliotecas, 

ficará a cargo da CFDA. Este documento também será incorporado a Coleção 

Memória da Biblioteca Central da UFPR.  
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APÊNDICE A – PROCEDIMENTOS PARA COMPRA  
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APÊNDICE B – TERMO DE RECEBIMENTO DE DOAÇÃO 
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APÊNDICE C – TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 
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APÊNDICE D – TERMO DE REPASSE DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 
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APÊNDICE E – RELATÓRIO DO MATERIAL BIBLIOGRÁFICO RECEBIDO POR 

DOAÇÃO E INCORPORADO AO ACERVO DO SIBI 
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APÊNDICE F – LISTA DOS MATERIAIS A SEREM DESCARTADOS 
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APÊNDICE G – TERMO DE DOAÇÃO 
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ANEXO A – RESOLUÇÃO N. 057/89, DE 24 DE MAIO DE 1989 
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ANEXO B – PORTARIA Nº 1.242, DE 19 DE AGOSTO DE 1987 
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ANEXO C – PORTARIA Nº 2.100, DE 24 DE JANEIRO DE 1997 
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ANEXO D – OFÍCIO Nº 101634N3- PRPPG DE 27 DE JUNHO DE 2004 
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ANEXO E – ORDEM DE SERVIÇO N. 001/2011 – PRPPG, DE 02 DE SETEMBRO 

DE 2011 
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ANEXO F – RESOLUÇÃO 22/13, DE 26 DE ABRIL DE 2013 
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ANEXO G – ORDEM DE SERVIÇO N.001/2012-PRA, DE 30 DE MAIO DE 2012 
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